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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

 

DECRETO Nº 16.940A/26, DE 14 DE MAIO DE 2026. 

 

ȃDeclara Situação de Emergência nas áreas do 
município afetadas por Tempestade 

Local/Convectiva – Chuvas Intensas 1.3.2.1.4, 

conforme Portaria nº 260/2022 – MDRȄ. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO SEGURO, Estado da Bahia, no uso de suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e pelo Inciso VII, do Art. 7º, Inciso VI, do 

Artigo 8º, da Lei Federal nº 12.608, de 10 de abril de 2012 e, 

 

 

CONSIDERANDO: 

I- Que as intensas precipitações pluviométricas registradas nos últimos dias 

ocasionaram chuvas intensas, enchentes, enxurradas e prejuízos significativos à infraestrutura 

urbana e rural do município;  

II- Que os impactos decorrentes do referido evento resultaram em danos humanos, 

materiais e ambientais de grande relevância; 

III-  Que a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil, por meio de Parecer técnico, 

confirmou a ocorrência do desastre e manifestou-se favoravelmente à decretação de situação de 

emergência; 

IV-  Que a magnitude do desastre atingiu a classificação de nível II, fazendo com 

que superasse a capacidade de gerenciamento pelo poder público municipal, comprometendo a sua 

capacidade de resposta, necessitando de aportes de recursos dos entes estadual e federal, além dos 

recursos do município;  

V- Que a fundamentação deste ato, com o detalhamento do desastre, consta em Parecer 

Técnico da Comissão Municipal de Proteção e Defesa Civil favorável à declaração da situação de 

anormalidade 

 

DECRETA: 

 

 Art. 1º. Fica declarada Situação de Emergência nas áreas do município registradas no 

Formulário de Informações do Desastre – FIDE e demais documentos anexos a este Decreto, em 

virtude do desastre classificado e codificado como Tempestade Local/Convectiva– Chuvas Intensas 

1.3.2.1.4, conforme Portaria nº 260, de 02 de fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento 

Regional.  

 

Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a 

coordenação de Proteção e Defesa Civil do município, nas ações de resposta ao desastre e 

reconstrução das áreas afetadas. 

  

Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários e a realização de campanhas de 

arrecadação de recursos para reforçar as ações de resposta ao desastre, com o objetivo de assistira  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO SEGURO 

ESTADO DA BAHIA 

 

população afetada pelo desastre, sob a coordenação municipal de Proteção e Defesa Civil do 

município. 

 

Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição 

Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de proteção e defesa civil, 

diretamente responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a: 

 

I – adentrarem residências para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação; 

 II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao 

proprietário indenização ulterior, se houver dano. 

 Parágrafo único: Será responsabilizado o agente de proteção e defesa civil ou autoridade 

administrativa que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população.  

 

Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho 

de 1941, autoriza-se o início de processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades 

particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco de desastre.  

 

§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a 

desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras. § 2º. Sempre que 

possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em áreas seguras, e o processo de 

desmontagem e de reconstrução das edificações, em locais seguros, será apoiado pela comunidade. 

 

 Art. 6º. Com fulcro no Inciso VIII do Art.75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem 

prejuízo das disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), é dispensável a licitação 

nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento 

de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e 

somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa 

e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, 

contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos 

respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto no citado 

inciso.  

 

Art. 7º. Este Decreto tem validade por 180 (cento e oitenta) dias e entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO 

Porto Seguro, 14 de maio de 2026. 

 

 

 
Jânio Natal Andrade Borges 

Prefeito Municipal  
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MUNICIPIO DE PORTO SEGURO
Contrato (termo inicial) nº INEX133/2026

Data/hora do envio: 21/05/2026 10:42:57

Protocolo PNCP: 13635016000112-2-000201/2026

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/contratos/13635016000112/2026/201

Número/Ano:

INEX133/2026
Nº do Proceso:

1.345/2026
Tipo de Contrato:

Contrato (termo inicial)
Unidade:

FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE

Compra/Edital/Aviso:

Inexigibilidade nº INEX133/2026

https://pncp.gov.br/app/editais/13635016000112/2026/201

Categoria do Processo:

Serviços
Receita ou Despesa?

Despesa

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE SAÚDE AO SUS

CONSULTAS ESPECIALIZADAS, CIRURGIA ELETIVA, SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO, EXAMES LABORATORIAIS

- PATOLOGIA CLÍNICA AOS USUÁRIOS DO SUS, VIA UNIDADE DE REGULAÇÃO MUNICIPAL, BEM COMO PARA

PROCEDIMENTOS DE PATOLOGIA CLÍNICA, IMAGEM E PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS ELETIVOS.

Valor Inicial:

54.600,00
Nº de Parcelas:

12
Valor da Parcela:

0,00
Valor Global:

54.600,00
Valor Acumulado:

-

Data da Assinatura:

19/05/2026
Data de Início da Vigência do Contrato:

19/05/2026
Data de Término da Vigência do Contrato:

19/05/2027

Fornecedor

Nome ou Razão Social:

LUCAS SILVA DIMARÃES
CPF/CNPJ:

63.601.996/0001-00
Tipo de Pessoa:

Pessoa Jurídica (PJ)
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MUNICIPIO DE PORTO SEGURO
Dispensa nº DP027/2026

Data/hora do envio: 21/05/2026 10:57:35

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/13635016000112/2026/190

Número/Ano:

DP027/2026
Nº do Proceso

Administrativo:

0.961/2026

Modalidade:

Dispensa
Modo de Disputa:

Dispensa Com Disputa

Situação:

Divulgada no PNCP
Tipo de Instrumento Convocatório:

Aviso de Contratação Direta
Amparo Legal:

Lei 14.133/2021, Art. 75, II

Fonte Orçamentária:

Não informada

Unidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

PATRIMÔNIO PÚBLICO - SEAD

SRP:

NÃO

Data de Abertura do Recebimento das Propostas:

22/05/2026 00:00:00
Data de Encerramento do Recebimento das Propostas:

26/05/2026 23:59:59

Objeto:

FORNECIMENTO DE EXAUSTORES EÓLICOS E EXAUSTORES INDUSTRIAIS, COM INSTALAÇÃO.

Lotes

Lote 1

Material ou Serviço:

Material
Critério de Julgamento:

Menor preço
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

SIM
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

28,00
Unidade de Medida:

UND

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Exigência de Conteúdo Nacional:

NÃO

Objeto/Descrição:

EXAUSTORES EÓLICOS E EXAUSTORES INDUSTRIAIS

Lote 2

Material ou Serviço:

Serviço
Critério de Julgamento:

Menor preço
Tipo de Benefício:

Não se aplica
Incentivo Produtivo Básico:

NÃO

Orçamento Sigiloso:

SIM
Categoria do Item:

Não se aplica

Quantidade:

28,00
Unidade de Medida:

SERV

Aplicabilidade da Margem de Preferência Normal:

NÃO

Aplicabilidade da Margem de Preferência Adicional:

NÃO

Exigência de Conteúdo Nacional:

NÃO

Objeto/Descrição:

SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE EXAUSTORES
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PREFEITURA MUNICIPAL PORTO SEGURO – BAHIA 
CNPJ nº 13.635.016/0001-12 

 

AVISO DE DESCONSIDERAÇÃO DE PUBLICAÇÃO - INEX152/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1.873/2026 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO PROVENIENTE DO CREDENCIAMENTO Nº 005/2025 DA EMPRESA – BARBARA COELHO 

BRUNO LTDA, CNPJ: 50.435.628/0001-98, CUJO OBJETO É CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA, PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES DE SAÚDE AO SUS CONSULTAS ESPECIALIZADAS, CIRURGIA 

ELETIVA, SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO E TERAPÊUTICO, EXAMES LABORATORIAIS – PATOLOGIA CLÍNICA AOS 

USUÁRIOS DO SUS, VIA UNIDADE DE REGULAÇÃO MUNICIPAL, BEM COMO PARA PROCEDIMENTOS DE 

PATOLOGIA CLÍNICA, IMAGEM E PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS ELETIVOS, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES E 

CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL, CONTEMPLANDO OS CRITÉRIOS TÉCNICOS ESPECÍFICOS, OS PRÉ-

REQUISITOS E OS VALORES FIXADOS PARA A REALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, PELO PERÍODO DE 12 

(DOZE) MESES. 

 
 

O Município de Porto Seguro-Bahia, por meio do Departamento de Licitações, vem pelo presente COMUNICAR 

que a publicação realizada no Diário Oficial do Município, Edição 10.773 | Ano 8 Página 11, do dia 29 de abril de 

2026, deverá ser desconsiderada, tendo em vista que a empresa BARBARA COELHO BRUNO LTDA recusou-

se a assinar o contrato por problemas particulares.  Porto Seguro/BA, 21 de maio de 2026.   
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